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ELIEL PRIOLI

Presidente da Câmara Municipal

Ge,
IOSÉ ALF PEREZ CANI'ORI

DISPÕE SOBRE: Autoriza concessão de adiantamento de valor a Vereador da
Cânlara Municipal para participar dc reuniões com a diretoria Executiva do
Proconna cidade de São Paulo/SP.

ARl'IGO 1S Fica AUTORIZADO a

concessão de Adiantamento no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) ao
Senhor RICARDO SANCHES LIMA, vereador da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista/SP, para cobrir despesas conr viagem a cidade de São Paulo/SP,
para comparecimento em reuniões iunto a Diretoria Executiva do Procon
como também com o Presidente Estaduâl do nresmo órgão para tratar de
assuntos de interesse «la clefesa do consunridor municipal. Sendo que a
refcrida viagem será realizada nos rliars ?7 a 3O de Março de ZO19 (quarta-
feira a sábado), conforme requerimento anexo.

ARTIGO 2q - As despesas decorrentes
de dotações próprias,com a execução deste Ato colrer'ão

suplementadas se necessár'io.
por contâ

ARTIGO 3" - Este Ato entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Monte Âzrrl Paulista,26 tlc Março tle 2019.
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A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MON'IE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÀO

PAULO. NO USO DE SUAS A'IRIIJUICÔES LEGAIS, RESOLVE BAIXAR O

SEGUINTE ATO:

/^)I4.
(_

2q Secretário



Monte Azul Paulistâ, 20 de março de 2019.

llustríssimo Senhor Presidênte dã Câmara de Vereadores

sr. Eliel Prioli

Venho através deste, solicitar adiantamento de R59O0,OO (novecentos reais) para custear a

viagem até a cidade de São Paulo, nos dias 27 /O3/2O\9 e 29/O3/2019 pãra participar de

reunião com a diretoria executiva do Procon ã fim de tratar, da implantação de um posto deste

serviço de defesa do consumidor em Monte Azul Paulista.

Sem mais para o mômentô, já contando com a Vossa colaboração, enalteço meus protestos

de elevada estima e distinta consideração.

Lima

dor



From: Chico Martucci - Gmail <martuccil.958@gmail.com>
Sent: Tuesday, February 27 ,2019 11:55 AM
To: 'Ricardo Lima'
Subiect: RES: cONVITE PROCON

OI Ricardo

Por favor me envie seu celular e endereço completo com CEP

Nosso encontro com a diretoria executiva do Procon de São Paulo foi
remarcado para o dia 27 de março, quarta feira as 1O:00 hs e para o
dia 29 de março com o Presidente Estadual do Procon Fernando Capez
, sexta feira as 15:00 hs

Grande abraço

Chico MaÊucci

FÍom: Chico Martucci - Gmail <martucci1958@gmail.com>

Sent: Thursday, February 14, 2019 5:59 PM

To: ricsa n lima @ hotmail.com
subiect: coNVlTE PRocoN

Prezado Edil Ricardo Sanches Lima

Tem esta o motivo de efetuar um convite oticial para uma reunião com a
diretoria executiva no PROCON em São Paulo a firn de tratar de assuntos
de interesse da defesa do consumidor de Monte Azul Paulista e com o
respectivo presidente do referido órgão.

A sugestão e dia27 e 28 de março as l0:30 horas.

Endereço : Rua Barra Funda 930- Quarto Andar - Sala 432.

No aguardo de um retomo,

SaudaçÕes

Luiz Francisco Gonzalez Matlucci
Assessor Executivo - PROCONISP



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa-r: 0XX-17 -3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp. gov.br

Emai | : contabi lidade@camaramonteazul.sp.gov.br
CNPJ: 54.163.16710001-00

Estâdo de São Paulo

RECIBO

D E C L A R O, que recebi de José Ângelo Fiorot Junior, brasileiro, solteiro, auxiliar
de secretaria desta Casa de Leis. residente e domiciliado no distrito de Marcondésia, comarca
de Monte Azul Paulista-SP à Rua Alexandre Puglieri, n" 173 - Centro, inscrito no CPF n'
326.281.308-74, poÍadoÍ do RG.: 41.573.990-1, o valor de RS 900,00 §ovecentos reais)
correspondente à Nota de Empenho de Adiantamento n'00102 de 2610312019 e estou ciente
das normas de utilização dos recursos financeiros e da prestação de contas conforme Lei
Federal no 4.320 de 1710311964, Lei Municipal 1.171 de 22/0511996 regulamentada pelo
Decreto no 1.288 de 0610611996 e Comunicado SDG n" 19/2010 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Monte Azul Paulista-SP,26 de Março de 2019.

nla
r

.941.754-8
CPF:178.635.648-16

Sanches



CÂMARA MUNIcIPAL DE MoNTE AZUL
RUA CORONEL JOAO MANOEL. 90

54163167/000'l'00 ExercÍcio: 2019

Page 1

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

ORGÃOI O'I 01 CORPO LEGISLATIVO

UNIDADE: 010100 CORPO LEGISLATIVO

SERVIDOR RESPONSÁVEL: JOSE ANGELO FIOROT JUNIOR

NOTADEEMPENHON, OO1O2 DE 2610312019 PRESTAR CONTAATÉ
DATA DA LIBERAÇÁO RECURSOS FINANCEIROS: 2610312019 VALOR NE: R$gOO,OO
Referente a despesas com viagem oficial do Vereador Ricardo Sanches Lima à cidade de Sáo Paulo-SP, par
a participação de reuniÕes junto a Diretoria executiva do PROCON como também com Presidente Estadual d
o referido orgáo nos dias 27 à 30 de Março de 2019, conforme autorizaçáo do Ato de Mesa n" 007/2019 de 2
6/03/2019 em anexo.

DescrMeÍcadoria/Serviço Quantidade ValoÍUnit Total

26tO3t2019

26t03t2019

27 to3t2019

27 tO3t2019

27 tO3t2019

27 t03t2019

27 t03t2019

27103t2019

27 t03t2019

28t03t2019

28t03t2019

zat03t2019

28t03t2019

2A/03t2019

29t03t2019

291O3t2019

29t03t2019

29t03t2019

29tO3t2019

29t0312019

29t03t2019

DANUBIO AZUL LTDA

DANUBIO AZUL LTDA

UBER . MOISES

UBER - ANÍONIO

UBER . ADOLFO

UBER . ALEXSANDRO

CASTELO POSTOS E SERVI

LÂNCHONETE O PEDAÇO L

COMERCIAL ORIENTAL FOC

CHURRASCARIA AUGUSTA

FOGÂO I,lINEIRO RESTAUR

UBER. JOILTON

UBER , VINICIUS

HOTELARIA ACCOR BRASIL

UBER - WENDER

UBER . RAPHAEL

LANCHONETE O PEDAÇO L'

UBER . TIAGO

UBER - RENAN YURI

UBER " CHARLES

UBER . RAUNAN

TRANSPORÍE

TRANSPORTE

TRANSPORTE

TRANSPORTE

TRANSPORÍE

TRANSPORTE

REFErÇÃO

REFErÇÁo

REFErÇÃO

REFErÇÃO

REFErÇÃO

TRANSPORTE

TRANSPORTE

HOSPEDAGEI,l

TRANSPORTE

TRANSPORTE

REFErÇÂO

TRANSPORÍE

TRANSPORTE

TRANSPORÍE

TRANSPORTE

150,05

154,80

9,48

9,71

10,79

12,94

12,04

30,10

55,09

34,50

42,34

6,58

6,57

203,49

17,65

6,56

30,10

7,73

774
10.85

16,92

150,05

154,80

9,48

I,71

10,79

12,94

12,O0

30,10

55,09

34,50

42,34

6,58

6,57

203,49

17,65

6,56

30,10

7,73

7,74

10,85

16,92

ÍOTAL 835,99

VALOR DEVOLVIDO SEGUNDO N.E, DE DEVOLUÇÃO

Assinatura do responsável

Eliet prioll
P'l id.Í ê da Cám!.. h|rrldld

Iolrô.Aad pa4.tàsp '

R$64,01

DAÍA: 0214412019

CONFERIDO POR: íZ
AssinatuÍa do confeÍente

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS

Documento Oata Emitente

BILHETE

BILHETE

E"MAIL

E.MAIL

E.MAIL

E-MAIL

CUPOIú FISC

cuPotvl Ftsc

CUPOIV FISC

CUPOI\,4 FISC

cuPotvl Ftsc

E-l\r1AlL

E-tvlArL

RECIBO

Ê-túArL

E-I,1AIL

CUPOM FISC

E.MAIL

E.MAIL

E.I\4AIL

E.I\4AIL

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

,2



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL
RUA CORONEL JOAO MANOEL. 90

54163167/0001-00 Exercício

Page 2

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

ORGÃO: 01 01 CORPO LEGISLAÍIVO

UNIDADE: 010100 CORPO LEGISLATIVO

SERVIDORRESPONSÁVEL: JOSEANGELOFIOROTJUNIOR
NOTADEEMPENHON. OO1O2 DE 2610312019 PRESTAR CONTAATÉ
DATA DA LIBERAÇÃO RECURSOS FINANCEIROS: 2610312019 VALOR NE: R$gOO,OO

Referente a despesas com viagem oflcial do Vereador Ricardo Sanches Lima à cidade de São Paulo-SP, par
a participaÇão de reuniÕes junto a Diretoria executiva do PROCON como também com Presidente Estadual d
o referido orgáo nos dias 27 à 30 de Março de 2019, conforme autorização do Ato de Mesa no 007/2019 de 2
6/03/2019 em anexo.

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS

Documento Data Emitente DescrMercadoria/Serviço Quantidade ValorUnit Total
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Uber qua, mar 27, 2019

Obrigado por viajar, Ricardo
Esperamos que você tenha gostado da viàgem hoie à tarde.

Total R$9,48

Preço da viagem RS r.0,06

Subtotal

Custo fixo

Regulaçáo Municipal

Descontos ê ajustes

RS10,06

R$0,75

R$0,4s

-R$1,78

Valor cobrado

@ R$9,48....1095

Para íyrais informaçôês, !SSs!S_!_p!9j.Eej.U.C.UyEgS.t!

Você viajou com Moises

U berX 4.48 Quilômetros I 17 min

13:16 | Rua Américo de Campos, 39 - Liberdade, São Paulo - SP, 01506-010, Brasil

13:34 | R. Frei caneca, 833 - Consolação, São Paulo - sP, 01307-003, Brôsil

O preço de serviço náo inclui tâxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato
diretamente com o seu banco para mais informações,

TI



Uber qua. mar 27 , 2OL9

Obrigado por viajar, Ricardo
Esperamos que você tenha gostado da viagem hoje à tarde.

Total R$12,94

Preço da viagem R$ 13,83

Subtotal

Regulaçáo Municipal

Custo fixo

Oescontos e ajustes

R$13,83

R$0.65

R$0.7s

-R$2,29

Valor cobrado

@.... rort

Para mais informâçôes, !!.essg_!_ÊégLuj!l.U.t_yLà9e.Il

R$12,94

Você viaiou com Alexsandro

UberX 6.47 Quilômetros | 21 min

12:17 | R. Barra Funda, 930 - Barra Funda, Sâo Paulo - SP, 01135-040, Brasil

12:39 | Rua Américo de Câmpos, 42 - Liberdade, São Paulo - SP, 01325-070, Brasil
TI

O preço de serviço náo inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato
diretamente com o seu banco para mais informações.



Uber qua, maÍ 27 , 2079

Obrigado por viajar, Ricardo
Esperamos que você tenha gostado da viagem hoje de manhã.

Total R$10,79

Preço da viagem R$11,46

Subtotal

Regulação Municipal

Custo fixo

Pêdágios, cobranças extras e taxas

Descontos e ajustes

Rl1r.46

R$0,3s

R$0,75

R$0,13

-R$1,90

Valor cobrado

@....,.0ss R$10,79

Para mais jnÍormaçôes, ê§9tÍl_atági0t!ü!lyit!g!0

Você viâjou com ÀdolÍo

Juntos 4.89 Quilômetros I 17 min

8:44 | R- Frei Caneca, 840 - Consolação, Sâo Paulo - SP, 01307-030, Brasil

9:01 | R. Barra Funda, 934 - Barra Funda, São Paulo - SP,01135-040, BrasilTI

O preço de serviço náo inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato
diretamente com o seu banco para mais informaçóes.

Você economizou R$16,49 por compartilhar a viagem.

comDartilhe sua economia



Uber qua. mar 27 , 2OL9

Obrigado por viajar, Ricardo
Esperamos que você tenha gostado da viagem hoje de manhâ.

Total R$9,71

Preço da viagem R$15,08

Subtotal

Custo fixo

Regulaçáo Municipal

Pedágios, cobranças extras e taxas

Descontos e ajustes

R$15,08

R$0,7s

R$0,s9

R$0,15

-R$6,86

Valor cobrado

@ R$9,71....1095

Parô mai5 informaçôês, âlttÁg-êIê.Cilad.ü!.lJitgg

T
,l

Você vialou com Antonio

Juntos 7.83 Quilômetros 137 min

6:33 I Portuguesa-Tietê - Santana, São Pãulo - SP, 02031-000, Brasil

7:1O I Rua Peixoto Gomide, 98 - Jardim Paulista, Sáo Paulo - 5P, 01307-030, Brasil

O preço de serviço nâo inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu bânco. Entre em contato
diretamente com o seu banco para mais informações.

Você economizou R$10,16 por compartilhar a viagem.

comDartilhe sua economia
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@ -- 1095 Alterar
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Uber qui, mar 28, 2019

Obrigado por viajar, Ricardo
Esperamos que você tenha gostado da viagêm hoje à noite.

Total R$6,s8

Preço da viagem R$ 6,83

Subtotal

Custo fixo

Regulaçáo Municipal

Pedágios, cobranças extras e tãxas

Descontos e ajustes

R$6,83

R$0,75

R$0,r.s

R$0,01

-R$1,16

Valor cobrado

@.... rort

Para maisinformações.êsgs§g_ê_!ági!i_Éi h.SeE

R$6,s8

Você viaiou com Joilton

Uberx 1.53QuilômetroslSmin

2l:24 | R. Pamplona, 802 - Jardim Paulista, São Paulo - SP, 01405-001, Brasil

21:33 | R. Antônio Carlos, 319 - Consolação, São Paulo - SP, 01309-011, Brasil

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre êm contato
dirêtamente com o seu banco paÍa mais informaçôes.

Tt



Uber qui, mar 28, 2019

Obrigado por viajar, Ricardo
Esperamos que você tenha gostado da viagêm hoje à tarde

Total R$6,s7

Preço dâ viagem R$6,83

Subtotal

Custo fixo

Regulação Municipal

Descontos e ajustes

R$6,83

R$0,75

R$0.24

-Rtl,2s

Valor cobrado

@.... ross

Para mais informaçôes, àcêsse a úolnr dà súà viàoem

R$6,s7

Você viajou com Vinicius

UberX 2.40Quilômetrosl9min

14:07 | R. Frei Caneca, 840 - Consolaçáo, São Paulo - SP,01307-030. Brasal

14:16 | R. Pamplona, 816 - Jardim Paulista, São Paulo - SP, 01405-001, Brôsil

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato
diretamente com o seu baoco para mais informaçôes.

I
I



Uber sex, mar 29, 2019

Obrigado por viajar, Ricardo
Esperamos que você tenha gostado da viagem hoje à tarde.

Total R$16,92

Preço da viagem R$ 19,2 0

Subtotal

Custo fixo

Regulaçáo Municipal

Descontos e ajustes

RS19,20

R$0,7 s

R$1,08

.R$4,11

Valor cobrado

@....ross
Pàra mais inÍormôCões, !Sgssg.ê.-pégj.0.e-9.êLg.aJ!998

R$16,92

Você viajou com Rauan

lJ berX 10.76 Quilômetros 131 min

12:19 | Praça da Sé. 1.40 - Sé, São Paulo - SP, 01001-001, Brasil

12:51 | R. Elvira Ferraz, 255 - Vila Olimpia, Sáo Paulo - 5P, 04552-040, Brasil

O preço de serviço náo in€lui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato
diretamente com o seu banco pãra mais informaçôes.

I

,t



Uber sex, mar 29, 2019

Obrigado por viajar, Ricardo
Esperamos que você tenha gostado da viagem hoie dê manhã.

Total R$10,8s

Preço da viagem R$ r 2,41

Subtotal

Regulação Municipal

Custo fixo

Descontos e ajustes

Rl12,4l

R$0,56

R$0,7s

-R$2.87

Vãlor cobrado

@.... ront R$10,85

Para mais informaçóês, acesse a páolna dà sua vlaqem

Você viajou com Charles

UberX 5.56 Quilômetros | 25 min

10:21 | R. Pamplona, 781 - Jardim Paulista, Sáo Paulo - SP, 01405-200, Brasil

10:47 | Praça Dr. João Mendes, 10 - Sé, São Paulo - SP, 01001-001, Brasil
TI

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato
diretamentê com o seu banco para mais informaçôes,
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Uber sex, mâr 29, 2019

Obrigado por viajar, Ricardo
Esperamos que você tenha gostado da viagem hoje à noite.

Total R$17,65

Preço da viagem R$ 19.2 5

Subtotal

Regulação Municipal

custo fixo

Descontos e ajustes

Rlre,25

R$0.83

R$0,75

-R$3,18

Valor cobrado

@.... rort

Para mais lnÍormações, acêssê à úqlnà dà sua vlaoêm

R$17,6s

Você viajou com Wênder

UberX 8.29 Quilômetros I 31 min

20:06 | R. E,vira Ferraz, 255 - Vila Olimpia, Sáo Paulo - SP, 04552-040, Brasil

20:37 I R. Pamplona, 816 -.lardim Paulista, São Paulo - SP, 01405-001, Brasil

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato
diretamente com o seu banco para mais informaçóes.

TI



28-03 19 23:07:O7

Ruâ FreiCanecâ 826 - Consolação SáoPaulo-SP'Cep:01307-000Tcl:(11)2678-7555Fax..(11)2678-7555 Emâil h961 oie@âcco.. com. br

NoME / NAME: Ricardo Sanches Lima
coMpANHtA / COMpAt!y:camara Municipal Monte Azul Paulista

ENDERECO / ÁDDRESS RUa Coronel Joâo lvlanoêl
Monte Azul Paulista SP 14730000

CNPJ: 54163167000100
EMAIL: ricksamlima@hotmail.com
CHEGADA / ÁRR,vÁL: 27-03-19 SNDAIDEPARTURE; 28-03-19

ACCT N: FO0003 N oE APARTAMENTO / ROOM N: 0260

RPS . RECIBO PROVISORIO DE SERVICOS
PROVISORY RECEIPÍ

RESERVA N 261950

AR:

RPS N. 74050 SERIE: 1

rc@
27 -03-19
27-03-19
27-03-19

1000
7500

9004

Diaria
ISS
Transferencia deposito no Chêck ln

193.80

9.69
-203.49

oE§cRtcAo. / pEsc Rt PT I oN VALOR TOTALJ ÂfiOU'\'T

l
I

A Trasportar:

Saldo

Total Tributavel

0.00

R$

R$ 5%

0.00

203.49

203.49

10.17

Este RPs sêÍá convêrtido êm NFS-ê até o 10'(dácimo) dia sub€quênte a suâ €mb3áo - DecÍoto
n".47.350 do 06/06/2006i Para consultâÍâ âut6nticiclâds ê/ou ImpÍe38ão do sua NF..

âcess6 o sito : hltps J/nfe.píêíêitúra.rp.gov.bÍ/vêrifi cacao.âspx X
ASSINATURA / SIGNATURE

lbis Eudget SP Frei Canec€ - Rezão Sociâl: Hol6lanâ r\ccoí Bíasil SA - Rua Frei Canecâ, 826 - Consolâção - Sáo Paulo - SP " C€p: 01307-000
Tel.: (11) 2678-7555 Fâx.: (11)2678-7555 Ê-mail: h961o-Íe@accoí.com.br

CNPJ: 09.967.852r'0183-36 - lnscriÉo Esladual 140.069.670.I10 - lnsc{ição Municípal: 5.345.40G6

-r_ rr

RS

RS

Total

Total ISS

oospesas aqui espefi €óâs.
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SECRETARIA DA JUSTIçÂ E CIDADÀNIA
FUNDAÇÁO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

FUNOAÇ AO

E com satisfaçáo que a Fundação Procon/SP apresenta o Programa de Munacipalizaçâo que

tem como objetrvo íomentat a criaçáo de Procons Munrcipeis, Íortalecendo assim o Sistema Estadual

de Defesa do Consumidor.

O Procon/5P é um órgão com 43 anos de existência e vincula-se à Secretaria da Justiça
e Cidadania. Pioneiro na Defesa do Consumidor, no Brasit, sempre foi referência aos demais
órgãos de defesa do consumidor.

O Estado de São Pauto foi o primeiro a implementar a municipatização de órgãos de

defesa do consumidor. lsto se deu em 1987, quando foi firmado o primeiro convênio com uma

Prefeitura do interior pautista.

Conta, atuatmente, com mais de 270 cidades conveniadas. lndependentemente da

tocalização ou dimensão desses municípios, a avaliação dos trabathos desenvolvidos é
positiva, justiÍicando sua imp[antação, a fim de atender às inúmeras solicitações de
municipes nas cidades que não possuem o serviço.

A Municipatização da Defesa do Consumidor é de extrema importância, não só para a
difusão de um dos temas mais retevantes da atuatidade - A PROTEÇÃO E A DEFESA DO

CONSUMIDOR , como também para estabetecer um intercâmbio de informações entre órgãos

oficiais, e aprimorar o atendimento ao cidadão por intermedio dos serviços de orientação e

atendimento prestados pelo Procon, constituindo-se assim, em um importante veicuto de

valorização e respeito à CIDADANIA.

lmptantar o Procon em sua cidade demonstra a qualidade da gestão e a preocupaçáo

em prestar bons serviços aos cidadáos.

O Procon possibilita:

. Prevenir e evitar conflitos nas retaçôes de consumo;

. lnformar e conscientizar toda população (consumidores e fornecedores) sobre

seus direitos e deveres;

. Proteger e deíender os consumidores;

o Promover a harmonia nas retaçôes de consumo;

It.a ota



a

SECRETAR|A DA JUSTTçÂ E CTDADÂN|A
FUNDAÇÀO DE PROTEçÃO E DEFESA DO CONSUMTDOR

FUNDA çAO

Apresentar aos consumidores alternativas para methorar suas escolhas no
momento das compras, gerenciar seus gastos, evitar conflitos e cuidar de seu
orçamento;

Methorar a quatidade dos serviços prestados pelo comercio e indústria, através
do conhecimento e observaçào das leis e dos direitos do consumidor;

Manter corpo fiscaIizatório próprio;

Apticar integratmente os recursos arrecadados com as sançôes administrativas
na manutenção e no aprimoramento dos serviços de defesa do consumidor pelos

entes municipais.

Compromissos assumidos para a implantação do Procon:

Prefeitura:

. lnstalação, manutenção e infraestrutura do órgão e corpo técnico;

o Fornecimento de internet banda targa e telefone.

(Satientamos que o número de funcionários, dia e horário de atendimento serão

deÍinidos pela Prefeitura, considerando a demanda do município)

Procon/SP:

. CapacitaÇão do corpo técnico;

. Suporte técnico e operacional permanente;

. Fornecimento de material educativo e de manuais de procedimentos;

. Apoio na infraestrutura: a Fundaçáo Procon poderá, dentro de sua

disponibilidade orçamentária, ceder aos municípios conveniados mobitiário e

equipamentos de informática, além de custeio de despesas para viabilizar a

participação dos Procons conveniados nos cursos de capacitação técnica da
Fundação Procon, conÍorme Decreto 58.963/13.

Formalização do Convênio:

Para cetebrar o convênio, na forma do Decreto n." 58.9ó3l13 e 45.059/2000, e demais

normas correlatas, o Município deverá encaminhar à Fundação Procon/SP os documentos

retacionados abaixo:



SECRfiÀRIÂ DA JUSTIçA E CIDADÂNIA
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

FU NDA AO

A) Certificado de Recularidade do Município para celebrar Convênios - CRIÂC com Órgáos
ou entidades do Governo do Estado de 5ão Paulo (Decreto n" 52.479107), que pode ser

obtido através do site www.convenios.sp.qov.br
B) Termo do Convênio/Plano de Trabatho (solicitamos nos contatar Dara eue Dossamos

.a f,o

enviar o termo em ar uivo etetrônico, para impressão com o Brasão do Estado e loqo da
Fundacão Procon ), em duas vias assinadas peto Senhor Prefeito;
C) Declaração do Prefeito estando de acordo com o ajuste (modeto anexo);
D) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou positiva com efeito de negativa;
E) Consuttas ao CADIN Estadual e ao site do e-sanções.

A respectiva documentação será encaminhada à Consu[toria Juridica da Secretaria da

Justiça e Cidadania (CJ) para emissão de parecer final. Uma vez autorizado, o convênio será

assinado peta Diretoria Executiva da Fundação Procon/SP e pubticado no Diário Oficiat do
Estado, com posterior encaminhamento à Prefeitura.

Uma vez cetebrado e publicado o convênio, a Prefeitura deverá instatar o Procon

Municipal em 03 (três) meses, contados da assinatura do ajuste, bem como indicar os

funcionários que irão trabalhar no órgão, para que estes participem e sejam aprovados no

Curso Básico de Atendimênto , pois só assim estarão aptos a atender a população.

O funcionário responsável peta CoordenaÇão de Jrocon Municipa[ deverá

oreÍerenciatmente ter conctuido o curso suDerior em quatquer área de formacão, não

havendo obríqatoriedade de ser na área de direito.

Com o objetivo de manter a quaLidade dos serviços oferecidos aos consumidores e os

índices de resotução de conflitos, o órgão municipat deverá observar as orientações e
procedimentos da Fundação Procon/SP.

Por esperar ter esclarecido nosso Programa de Municipalização, anexamos a Minuta
do Convênio e o respectivo Plano de Trabatho, soticitamos a gentiteza de que as duas (02)

vias da minuta e do ptano de trabalho, juntamente com os demais documentos s€jam

remetidos à Fundação Procon-SP (endereço abaixo), colocando esta Diretoría à disposição de

V. Sas., por meio dos canais: (í I ) 3824-7098 ou peto e-mait:
renata. iacovino@procon. sp. gov. br

DIRETORIA DE RELAçÔES INSTITUCIONAIS



FUNDA AL)ÇSECRETAR|A DA JUST|çÂ E C|DADAN|A
FUNDAÇÀO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E

DEFESA Do coNSUMtDoR - pRocoN E o MuNtcípro oe cou A

FINALIoADE DE tNslrutR pRocRAMA oe enoreçÃo E DEFESA Do coNsuMtDoR.

A Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, pessoa jurídica

constituída nos lermos da Lei no 9.192, de 23 de novembro de 1995, com sede na Rua Barra

Funda, 930, 40 andar, Município de Sáo Paulo, inscrita no CNPJ sob no 57.659.583-0001/84,

vinculada à Secretaria da Justiça e Cidadania, neste ato representada poÍ seu DiretoÍ

Execulivo, Fernando Capez, doravante denominada PROCON, e o Municipio de

, Íepresentado por seu Prefeito adiante denominado

CONVENIADO, resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposiçóes da

Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, o Decreto no 59.215, de 21 de

maio de 2013, e Decreto no 58.963, de 14 de março de 2013, mediante as cláusulas e

condiçÕes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

O presenle convênio tem por objelo instituir, nos termos de Plano de Trabalho

que integra este instrumento como Anexo único, pÍograma de proteção e defesa do

consumidor, com vrstas ao cumprimento das disposiçÕes da Lei federal no 8.078, de '1 1 de

setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e das demais normas legais e

regulamentares pertinentes à matéria, mediante:

l- a cooperaÉo técnica entre os partícipes para a prestaçáo de serviços de

proteção e defesa do consumidor;

ll - a cooperação no exercicio de poder de polícia atribuido por lei ao PROCON.

§ 1o - A coordenação técnica e institucional dos trabalhos caberá ao PROCON.

§ 20 - O CONVENIADO, no cumprimento das obrigaçÕes estipuladas no presente

instrumento, poderá usar a sigla PROCON, seguida de sua própria denominação.

Io e a
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FUNDAÇÃO DE PROTEçÃO E DEFESA DO CONSUMTDOR

CLAUSULA SEGUNDA

Das Obrigações do PROCON

O PROCON se comprometê a:

| - quanto à prêstaçáo de serviços de proteçáo e dêfesa do consumidor, fornecer,

na medida da disponibilidade:

a) material educativo;

b) manuais de atendimento e encaminhamento de reclamações;

c) orientaçÕes técnicas e p.ocedimentos pertinentes à defesa do consumidor;

d) "software" pâra o sistema informatizado de atendimento e correlatos;

e) treinamento de servidores indicados pelo CONVENIADO, mediante curso e

avaliação obrigatórios, obietivando a execução de atividades de proteção e

defesa do consumidor;

f) a seu critério, mediante cessão de uso, mobiliário e equipamentos de

informática;

g) sempre que possivel e a seu cÍitério, tÍansporte e hospedagem para a

capacitaçáo e aprimoramento de servidores do CONVENIADO em evento(s) e

reunião(ões) técnica(s) realizada(s) pelo PROCON;

ll - quanto à cooperação técnica nas açÕes de educação para o consumo em

matéria de proteção e defesa do consumidor:

a) Íornecer material educativo, sempre que possível, para que o CONVENIADO

possa realizar açÕes de educação para o consumo;

b) capacitar servidores indicados pelo CONVENIADO como multiplicadores de

açÕes de educação para o consumo e elaboração de pesquisas de consumo;

lll - quanto à cooperação técnica no exercício das atribuições de poder de polícia

em matéria de proteção e defesa do consumidor:

a) fornecer material necessário ao exercício da fiscalização;

b) treinar e orientar os servidores indicados pelo CONVENIADO para a execuçáo

do trabalho de fiscalizaçâo;

DIa to
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FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESÂ DO CONSUMTDOR

FUNDA çAO

c) fornecer credenciais de Agentes de Fiscalização aos servidores considerados

aptos, pelo PROCON, após o treinamento e avaliação obrigatórios de que trata a

alínea anterior;

d) informar sobre a legislação peÍtinente em vigor;

e) dar o devido andamento aos processos gerados pelos autos de infraÉo, até a

emissão da notificação de recolhimento da multa.

CúUSULA TERGEIRA

Das Obrigaçôes do CONVENIADO

O CONVENIADO se compromete a:

| - quanto à prestação de serviços de proteção e defesa do consumidor:

a) criar e manter órgão local de proteção e defesa do consumidor, com corpo

técnico suficiente, computadores conectados à internet (banda larga) e demais

meios necessários a seu bom funcionamento;

b) selecionar os servidores destinados a tÍeinamento pelo PROCON;

c) encamrnhar ao PROCON, obrigatoriamente no prazo, forma e conteúdo

estabelecidos por este, relatório mensal de suas atividades, sem prejuízo de

outras solicitações;

d) propiciar as condiçÕes necessárias para que os servidores partacipem dos

cursos de câpacitação, eventos tecnicos, reuniões e demais atividades

promovidas pelo PROCON para habilitação e atualizaçáo técnica,

e) orientar e incentivar os servidores a acompanhaÍ freqüentemente as

orientaçóes disponibilizadas nos canais de comunicação;

f) comunicar eventuais alteraçÕes em seu endereço ou no quadro de pessoal;

g) adotar os procedimentos e orientaçÕes técnicas emitidos pelo PROCON;

h) Íesponsabilizar-se pelas informaçôes constantes do banco de dados do

programa informatizado dê atendimento;
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i) iniciar as alividades descritas no pÍesente instrumento no prazo máximo de 3

(três) meses contados da publicaçáo de extrato do convênio no Diário Oficial do

Estado;

ll - quanto à cooperaçáo técnica nas ações de educaçáo para o consumo em

matéria de proteçáo e defesa do consumidor:

a) colaborar em estudos e pesquisas.

b) cooperar na promoção, organização e divulgação de atividades de educação

para o consumo.

CLAUSULA QUARTA

Do Exercício de Poder de Policia

O CONVENIADO, no exercício das atribuições fiscalizatórias em cooperaÉo

técnica com o PROCON, em matéria de proteção e defesa do consumidor, compromete-se a:

| - manteÍ estrutura adequada, que permita seu bom funcionamento;

ll - remeter ao PROCON, de imediato, as vias dos autos de infração, bem como

dos demais instrumentos fiscalizatórios lavrados, com a respectiva documentação

de instruçáo, para Íins de processamento;

lll - selecionar servidores destinados à capacitação no PROCON;

lV - enviar, nos prazos estabelecidos, documentos, relatórios, resposta de

questionários formulados pelo PROCON e outras informações, detalhando

incidentes nos atos Íiscalizatórios;

V - participar, quando convocado, das operaçÕes de fiscalização designadas pela

Diretoria Adjunta de Fiscalização do PROCON, encaminhando relatório no pÍazo

estabelecido;

Vl - adotar os procedimentos e orientaçÕes técnicas emitidos pelo PROCON;

Vll - zelar pela guarda dos documentos de fiscalização, restituindo-os ao

PROCON sempre que encerrado o credenciamento de fiscais ou quando por este

solicitado.

II.a lr
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CLAUSULA QUINTA

Dos Recursos Financeiros

O PROCON repassará ao CONVENIADO ou, havendo previsão legal, a fundo

municipal de defesa do consumidor, S0% (cinqüenta por cento) do montante arrecadado com

multas decorrentes de autos de infração lavrados pelo órgão CONVENIADO com base no

presente convênio.

§ '!o - Os recursos de que trata o "caput" desta cláusula deverão ser destinados

integralmente à manutençáo dos serviços de proteção e defesa do consumidor realizados pelo

CONVENIADO.

§ 2o - O CONVENIADO deverá encaminhar relatório anual contendo a destinaçáo

dos recursos financeiros de que trata esta cláusula.

O presente convênio vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos

CLÁUSULA SÉflMA

Da Denúncia e Rescisão

O presente convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a qualquer tempo,

mediante notiÍicaçáo p,évia com antecedência mÍnima de 30 (tÍinta) dias, e será rescindido no

caso de infraçáo legal ou descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

a ro t

CLÁUSULA SEXTA

Da Vigência
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GúUSULA oITAVA

Do Foro

Fica eleito o Foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir

quaisquer dúvidas ou questÕes, originárias deste convênio, que náo possam ser resolvidas de

comum acordo entre os participes.

E, por estarem de acordo, assinam os participes o presente têrmo em duas vias

de igual forma e teor, na presenÇa de duas testemunhâs, que também o subscrevem.

São Paulo, de de 201

Fernando Capez

Diretor Executivo

FUNDAÇÃO PROCON/SP

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS

1a

a

2.
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São Paulo, de 201
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FUNDA AOÇSECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÂO E DEFESA DO CONSUMTDOR

PLANO DE TRABALHO

1) DADOS CAOASTRAIS INSTITUIÇOES PARCEIRAS

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMTDOR / PROCON Sp
CNPJ: 57.659.583-0001 /84
Endereço: Rua Barra Funda, no 930 - 40 andar
Teleíone: (11\ 3824.7184 FAX: --- E-mail: dex@procon.sp.gov.br
Nome do Responsável: Fernando Capez

Preíeitura Municipal de
CNPJ:
Endereço:
Telefone: (1 1)
Nome do Responsável

FAX

2l T TULO DO PROJETO

Municipalização da Defesa do Consumidor

4) IDENTIFICACÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

O presente TERMO tem por objetivo o estabelecimento de CONVÊNIO visando e coopêraçáo técnica

entre as partes pâra a prestação de serviços de atendamento, orientaÇáo e educaÇão e/ou exercício das

atribuiÇões fiscalizetórias em matéria de proteção e defesa do consumador.

5) J USTIFICATIVA

Este Termo de Convênio pârte da reciprocidade de interesses nas atriburções dos perticipes, sendo
comum a todos o desenvolvimento de políticas que visem a promoção da Cidadania.

A Fundação Procon/SP lem como objetivo a elâboração e execução de da política estâdual de defesa do
consumidor, e, paía a consecução desse obretivo deve, entre outros incentivar e criação e o
desenvolvimento de entidades municipais publicas e civis de defesa do consumidoÍ, comprovadamente
sem fins lucrativos.

A Política Estadual de Defesa do Consumidor, elaborada e executada pelâ FundaÉo Procon/SP, se
consolida com a celebração de paÍcerias com outros órgãos Governamentais e não Govemamentais,
para atuaçáo conjunta na educação, proteção e defesa do Consumidor, oferecendo condições para que
possa exercer a cidadaniã frente às relação de consumo.

A parceria com os conveniados íortalece a defese do consumidor no Estado de São Paulo, uma vez que
proporciona uma atueÉo conjunta entre os órgãos, uniformizaçáo de procedimento e entendimentos
além de colocar a disposição dos ôonsumidores um importante instrumento na deÍesa dos seus direitos.

E partindo desta premissa que se Íirma o presenle Termo de Convênio que prevê â descentralizaçáo
da deíesa do consumidor, através da cooperaÇão múlua para a implantação do órgáo de defesa do
consumidor, capacitaÇáo de equipe técnica, atendimento de demêndas, êducação para o consumo e

r Do ta

lo fiscalização

E-marl:

3) pERtOpO pE REALIZACÃO pO PROJETO

05 ANOS
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FUNDA AO

6) METAS A SEREM ATINGIDAS

1. Capacitar a equipe técnica,

2. lmplantar o Órgão de DeÍesa do Consumidor;

3. Atender as demandas de consumo,

4. Fomecer material para atendimento, educaçáo para o consumo e Íiscalizeçáo

5. Desenvolver açÕes de Educação para o consumo e ÍiscalizaÇáo quando couber

5. Enviar Relatório Mensal de Atividades de atendimento e fiscalização.

7) FASES OU ETAPAS DE EXECUÇAO

ETAPAS

ETAPA 1 - Capacitação
técnica

Ç

x

1O ANO 20 ANO 3" ANO 4'ANO
ANO

x x x

ETAPA2-lmplantaçãodo
órgão

x

x xETAPA3-Realizaçãodas
atividades previstas x x x

ETAPA 4 - Relatório Mensal
de Atividades

x x x x x

8) PREVTSÃO pE rNrCrO E FrM DA EXECUÇÃO DO OBJEÍO

ír. Etapa: Capacitaçâo técnica

Ésta etapa do proleto terá como ob.letivo capacitar a equipe técnica que irá prestar os serviços de

atendimento e orientaÇão ao consumidor visando à solução de demandas no âmbito

administratrvo.

2'. Etapa: lmplantação do órgão

Está etapa consiste na inauguração do órgão local de proteção e defesa do consumidor e inicio

das atividades, com corpo técnico e estrutura adequada para o desenvolvimento das atividades.

oaa

x
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FUNDA ÇAO

SECRETAR|A DA JUSTTçA E C|DADAN|A
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMTDOR

Preíeitura Municipal de

FERNANDO CAPEZ
Diretor Executivo da Fundação Procon/SP

3" Etapa: Realização das aüvidades previsfas

Consiste na participação do conveniado nas atividades promovidas pela Fundação Procon/SP

(curso(s), reunião(óes) e/ou demais atividades), acompanhamento das orientações,

procedimento e portarias estabelecidas, bem como o desenvolvimento de eÇões de educação

para o consumo e Íiscalização

4'Etapa: Retatório Mensal de Atividades

O conveniado deverá encaminhar mensalmente o relatório das atividades desenvolvidas pelo

órgão.
I
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
"Palácio 8 de Matço"

Rua Cel.João N{anoel, no.90 CEP. 14730-000 - fonef íax 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.1 67 / 0001-00 = Site: www.camaÍâlnonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camammonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil

PARECER NO.OO4I2019

A AMENTO

ANAIISE FINAI DO CONTROLE INTERNO

REFERENTE: NOTA DE EMPENHO No 00102. DE 26/03/2019.

PRESTA o E CONTAS:02 04 2019

Verifica-se que os comprovantes e suas respectivas despesas, atendem ao obieto
(âdiantâmento de üagens), que preconizados pela Lei Municipal no.1.171, de
22/05/1.996, e Íegulamentada pelo Decreto no. 1288, de 06/06/1996, bem como
ainda, os serviços ptestados, a compra de pronto pagamento, estão em acordo com
o desenvolvimento das atiúdades.

Âlertamos p^r o faÍo dc que todas as despesas devem, obrigatoriamente, cumprir
fielmente as deteminâções contidas no Comunicado SDG n".1,9/2010, de 07 de
junho de 2010,e nos teÍÍnos do Decreto N{r.rnicipal, e que não poderão em hipótese
alguma conter qualquer ÍasuÍâ, emefldas ou documentos âlterâdos, e ainda com
quaisquer outros artifícios que venham a prejudicar 

^ 
sua clàrez .

Diante do exposto, julgamos pela regularidade da documentação, e manifesto
favorável oela APROYACÃO aa DÍesente Drestâcão de contas.

Cãmara N{urricipal de NÍonte Àzul Pauüsta - SP, 02 <ie Àbril de 2019.

EDUARDO DICI DE SOUZA
Responsável pelo Controle Intemo
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